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RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2023)

 ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 
 COPEL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

         
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE  

CNPJ 13.830.823/0001-96 
RATIFICAÇÃO DO ATO  

O Secretário de Cultura e Turismo do Município de São Francisco do Conde, no uso de suas atribuições legais, 
ratifica o processo administrativo nº 129/2023 de Dispensa de Licitação n° 023/2023-1, que tem por objeto: 
Locação de imóvel situado à Rua 29 de Junho, S/N - Centro - São Francisco do Conde/Bahia, destinado ao 
funcionamento do Anexo da SECULT, Departamento/Projeto Casa das Artes, da Secretaria municipal de Cultura 
e Turismo. Contratado: MARIA DA CONCEIÇÃO DE JESUS. CPF: 328.338.575-00. O valor da contratação é 
de R$51.508,44 (cinqüenta e um mil quinhentos e oito reais e quarenta e quatro centavos). Condições de 
Pagamento: Conforme Contrato. São Francisco do Conde - Bahia, 17 de maio de 2023. Robert Alexandre dos 
Santos Alves. Secretário Municipal de Cultura e Turismo – SECULT. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
CONTRATO (Nº 118/2023)

CONTRATO N.º118/2023, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 
e a empresa EDUCARE EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI. PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º018/2022 (CARONA EXTERNA) – SEDUC. Do Objeto: Constitui objeto do 
presente instrumento, aquisição de material pedagógico complementar, para atender as 
necessidades das Unidades Escolares da Secretaria Municipal de Educação, no 
município de São Francisco do Conde- Ba, de acordo com as especificações, quantidades 
estimadas e demais condições constantes no Termo de Referência. Do valor: O valor global 
estimado do presente instrumento é R$1.077.350,00 (um milhão, setenta e sete mil, 
trezentos e cinquenta reais), que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor da 
fatura sobre o montante fornecido pela CONTRATADA. Da Vigência: A vigência do contrato, 
vigorará da sua assinatura até 11/05/2024, podendo ser prorrogado nos termos da legislação 
vigente, a critério da CONTRATANTE e concordância da CONTRATADA, conforme previsão 
no art. 57 da Lei N.º8.666/93. Da Dotação Orçamentária: As despesas para o pagamento 
deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária descrito a seguir: 
 

UNIDADE: PROJETO/ATIVIDADE: ELEMENTO DE DESPESA: FONTE: 
08.01 2.036 3.3.90.30 15001001 

 
ASSINADO EM 11/05/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ANA LÚCIA BRITO DE SANTANA 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ESPORTES E JUVENTUDE - SEJUV

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
RATIFICAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 33/2023)

 ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 
 COPEL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE  
CNPJ 13.830.823/0001-96 
RATIFICAÇÃO DO ATO  

A Secretária de Esporte e Juventude do Município de São Francisco do Conde, no uso de suas atribuições legais, 
ratifica o processo administrativo nº 1657/2023 de Inexigibilidade de Licitação n° 033/2023-1, que tem por 
objeto: Pagamento de taxas de inscrições em campeonatos CBJJ e FBJJMMA, taxa de filiação CBJJ e 
FBJJMMA, renovação de cadastro na Federação Baiana de Jiu Jitsu e MMA, correspondente às inscrições em 
competições oficiais durante o ano em curso, visando atender  a demanda da Secretaria de Esporte e Juventude – 
SEJUV. Contratado: FEDERAÇÃO BAIANA DE JIU JITSU MMA CNPJ: 19.339.262/0001-03. O valor da 
contratação é de R$ 49.104,90 (quarenta e nove mil cento e quatro reais e noventa centavos). Condições de 
Pagamento: Conforme Contrato. São Francisco do Conde - Bahia, 18 de maio de 2023. Emanuele Feliciano 
Teixeira. Secretária Municipal de Esporte e Juventude – SEJUV. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE - SEINFMA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 
 
COSEL – COMISSÃO SETORIAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

Rua Raimundo Ribeiro, s/n – Centro. São Francisco do Conde – BA. CEP: 43.900-000 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE/BA 

CNPJ Nº.: 13.830.823/0001-96 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2023.2PE 
Adjudicação e Homologação 

 
 
Objeto:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
reforma e ampliação do Cemitério Campo da Paz Celestial, localizado na Rua Alto 
da Bela Vista no Município de São Francisco do Conde – BA. 
 
O Município de São Francisco do Conde/Ba, por meio da Secretária Municipal 
de Serviço e Conservação e Ordem Pública – SESCOP do Município de São 
Francisco do Conde/Ba, através do Sr. Secretário Municipal, RATIFICA o 
resultado final, Adjudicando e Homologando o Processo Administrativo nº 
304/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2023.2PE, tendo como vencedora do 
certame a empresa: OURIÇO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
Inscrita no CNPJ nº 09.406.009/0001-71 com o valor Global de R$ 2.226.817,54 
(dois milhões, duzentos e vinte e seis mil, oitocentos e dezessete reais e cinquenta 
e quatro centavos). São Francisco do Conde, Bahia, 18 de maio de 2023 – Amarildo 
dos Santos Guedes / Secretário Municipal de Serviço, Conservação e Ordem 
Pública – SESCOP. 
. 
Publicação para conhecimento dos interessados, nos termos do diploma regulador. 

 
 
 
 
______________________________________ 
Amarildo dos Santos Guedes 
Secretário Municipal de Serviço e Conservação e Ordem Pública - SESCOP 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Nº 016/2023)

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA IUIUNICIPAL DE SÃO FRANCTSCO DO CONDE

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N."016/2023

MODALIDADE DE
LrcrrAÇÃo:
PREGAO ELETRONICO . SRP

NÚMERO
N.0003/2023.

O MUNIcíPlo DE SÃO FRANCISCO DO coNDE, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno,
inscrito no CNPJ sob o n.o13.830.823/0001-96, com sede na Praça da lndependência, s/n.o,
Centro, neste ato representado por sua SECRETARIA MUNIGIPAL DE SAUDE, através da
Secretária, Sra. DORATH MENEZES SILVA, brasileira, inscrita no CPF sob o n.o013.656.395-
33, portadora do RG n.o13.151.777-57, expedida pela SSP/BA, residente e domiciliada na
Estrada de Campinas, n.o155, Centro, São Francisco do Conde-BA, CEP:43.900-000,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA - ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.o24.486.689/0001-74, com sede
na Rua Rodolfo Tourinho, n.o02, Centro, CEP:43.900-000, São Francisco do Conde-BA,
representada através de procuração pelo Sr. ROBSON VIEIRA DE OLIVEIRA, brasileiro,
casado, empresário, inscrito no CPF sob o n.o017.599.365-37, portadordo RG n.o9866917-
63, expedido pela SSP/BA, com o endereço profissional acima citado, doravante denominada
DETENTORA, nos termos da Lei Federal N.'8.666/1993, Lei Federal N."10.520/2002, Lei
Complementar N.012312006; Decreto Federal N.o3.555/2000, Decreto Federal N.o7892/2013
e N.o10.02412019; bem como pelo Decreto Municipal N.o227712018, N.o221612017 e demais
normas^legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO
ELETRONICO - SRP PARA REGISTRO DE PREÇO N."003/2023, conforme consta do
Processo Administrativo N.o835'112022, firmam a presente Ata de Registro de Preços nas
condições seguintes:

í. DO OBJETO

1 .1 - O objeto desta Ata é o registro dos preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada para o fornecimento de Kits de Higiene Bucal lnfantil e Adulto para
realização de Ações de Saúde Bucal, conÍorme condições, especificações e
quantitativos descritos nos itens constantes deste Termo de Referência.

1.2 - A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de
contrato constante do Edital.

1.3 - E vedada a subcontratação parcial ou total do objeto, a associação da contratada com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcialdo contrato, bem como a fusão, cisão
ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum
compromisso assumido por aquela com terceiros.

1 .4 - Durante seu ptazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão
à disposição da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e
quantidades de que necessitar, até o limite estabelecido.

1.5 - A existência de preços registrados náo obriga a Administração a firmar as contratações
que deles poderão advir, flcando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
preferência em igualdade de condições.

Vazquez
Jurdrco
í5 296

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.o018/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP PARA REGISTRO DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

Vitor Serva
Subass&sor

"§\Y
PRAçA DA

Página I dê 6

N.

do registro a

a
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JU.

srõifiÀiüÊcrmfi}ür
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

2. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

2.1 Por se tratar de Pregão Eletrônico para o Sistema de Registro de Preços, a Dotação
Orçamentária, somente será exigida para a formalização do(s) Contrato(s) (Art. 8o, inciso lV
do Decreto Federal N.o1 0.0241201 9).

3. DOS PREçOS E QUANTITATIVOS

3.1- O preço e quantitativo de cada item cotado pela empresa vencedora estarão
especificados na planilha abaixo:

3.2- Para efeito de formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de
atendimento pelo vencedor estará também anexo a esta Ata de Registro de Preços, a Ata
da sessão púbtica do PREGÃo ELETRONICO - SRP PARA REGTSTRO DE PREçO
N.'003/2023 contendo a informação dos licitantes que aceitaram cotar os bens/serviços
com preços iguais ao da empresa vencedora, na sequência da classificação do certame.

3.3 - O Município deverá verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando-
as quando inexatas.

4. DOS PRAZOS

4.1 - O Fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no prazo

de até 10 (dez) dias corridos, a contar da convocação expedida pelo Município.

4.2- O ptazo de validade do Registro de Preços e Ata de Registro vigorará da sua assinatura
ate 1610512024.

5. DO PAGAMENTO

5.1 - Os pagamentos devidos à GONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária
ou crédito em conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data
de verificação do adimplemento do objeto licitado

Vazquez
Jundtco

' 16 296

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.ooí6/2023
pREGÃo ELETRôNlco sRp PARA REGtsrRo DE PREÇo

DEpARTAMENTo DE coNTRATos e colvÊNtos
PRAçA DA tNDEpENoÊNctA, s/N.o, cENTRo, sÃo FRANclsco Do

Página 2 de 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃO FRANGISCO DO CONDE

R$62,00 R$930.000,0001

KIT HIGIENE BUCAL INFANTIL
CONTENDO:
01 creme dental Marca:
COLGATE.
01 escova dental infantil
Marca:COLGATE.
01 fio dental- Marca DENTIL.
Estojo de estrutura rígida
Marca: PLASUTIL

Kit 15.000

10.000 R$58,90 R$589.000,0002

KIT HIGIENE BUCAL ADULTO
GONTENDO:
01 creme dental Marca:
COLGATE.
0'l escova dental adulto - Marca:
COLGATE.
01 fio dental- Marca DENTIL.
Estojo de e.strutura rÍgida
Marca: PLASUTIL

Kit

Vitor.S&va

§-\:,W

,',;,,'P,5PgníÇÃo UND QTD.,... 'r r,i VÂLOR
UHiÍÁRIOíR$} VALORTOTAL{B§}"iri

TOTAL -- R$1.519.000,00 (um milhão quinhentos e dezenove mil reais).
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

§1o Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da sua
regularização por parte da CONTRATADA.

§2o A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de
mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

5.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o ptezo fluirá a partirde sua
regularização por parte da contratada.

5.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e
seu vencimento ocorrerá no décimo dia do mês subsequente após a data de sua
apresentação válida.

5.4 - O preço a ser pago será o vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da
nova proposta apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente do
preço em vigor na data da entrega.

5.5 - Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o
documento será solicitado, imediatamente para a substituição e/ou emissão de Nota de
Correção e esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de atualização do
valor contratado.

5.6 - O Município se compromete a efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao
Fornecedor.

6. DA CONTRATAçÃO

6.1 - As obrigações decorrentes deste processo licitatório e constante do Registro de Preços
a serem firmadas entre o Município e o Fornecedor sáo as constantes desta Ata e da
Autorização de Fornecimento, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus
anexos e na legislação vigente.

6.2 - O Município solicitará, por escrito e dentro do prazo de vigência do Registro de Preços,
os quantitativos dos serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites
máximos estabelecidos no Edital.

6.3 - Na hipótese de o primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não
aceitar o prazo e condições estabelecidas no contrato, poderáo ser convocados os
Fornecedores remanescentes, na ordem de classificaçáo, paratazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço.

7. DA RESCTSÃO CONTRATUAL

7.1 A inexecução, totalou parcialdo contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas na Lei Federal N.08666/93 e posteriores alterações.

7.2 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral, e escrito do GONTRATANTE nos
casos enumerados na Lei Federal N.o8.666/93 atualizada.

7.3 Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, será ressarcido dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

i$t-rt"'.1.Vitor §erva Vazquez i
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

8. DA VTNGULAçÃO lO EDTTAL

8.1. lntegra a presenteAta, como se nela estivessem transcritas, as cláusulas e condições
estabelecidas no processo licitatorio referido no preâmbulo deste instrumento, no
instrumento convocatorio e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada
na referida licitação.

9. DAS DTSPOSTçOES CERAIS

9.1. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente instrumento.

í0. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

10.1 . O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.

10.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços ou bens registrados,
cabendo a Secretaria de Administração promover as negocíações junto aos fornecedores,
observadas as disposiçôes contidas na alínea "d" do inciso ll, do caput, do Art. 65, da Lei
Federal N.o8.666/1 993,

10.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Secretaria de Administração convocará os fornecedores para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

10.3.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preÇos aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

10.3.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

10.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento, devidamente comprovado, não cumprir o compromisso, Secretaria
de Administração poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
c) Não havendo êxito nas negociaçôes, por provocação ou iniciativa própria, a

Secretaria de Administração deverá proceder a revogação da Ata de Registro de
Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

d) A Assessoria Jurídica do Município - AJUR deverá ser provocada, obrigatoriamente,
a emitir parecer sobre a revisão de preços de itens registrados.

10.5 O registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida a ampla defesa e o
contraditório em processo administrativo, no pruzo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data

Vazgue2a)
Jurdrco
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

b) não aceitar reduzir o seu preço registrâdo, na hipótese destê sê tornâr superior
àqueles praticados no mercado; ou

c) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV, do caput, do Art. 87, da Lei Federal
N.08.666/'1993, ou no Art. 70, da Lei Federal N.o10.52012002, devendo a Assessoria
JurÍdica do MunicÍpio - AJUR, obrigatoriamente, se manifestar sobre âs
penalidades, através da emissáo de parecer.

d) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos a, b e c, será
formalizado por despacho da Secretaria de Administração, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

a) por razáo de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

10.7. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor será feita por escrito,
juntando-se o comprovante de recebimento nos autos que deram origem ao registro.

í0.8. No caso de o Fomecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a
comunicação será feita por publicaçáo no Diário Oficial do MunicÍpio, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação.

í0.9 O Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitaçáo
por escrito, desde que comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de
Preços.

10.10 A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga
do Fornecimento dos produtos alé a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá
ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada ao Município a aplicação das
penalidades previstas no instrumento convocatório e na presente Ata.

'10.11 Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a
contratação dos serviços, constântes do Registro de Preços.

11. DAS PENALIDADES

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei N.o8.666/93, com
as cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará a CONTRÂTADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infraçáo, obedecidos os seguintes limites máximos:

f- 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de
descumprimento total da obrigaçáo, ou ainda na hipótese de negar-se a
CONTRATADA a efetuar o reforço da caução, se houver, dentro de 10 (dez)
dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fomecimento ou serviço náo realizado;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ouVitor Serva Vazquez
Súassêssoí JuÍdrco
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10.6 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
dêcorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
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§2o A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da
garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela administraÇáo ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente. Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o
direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de
qualquer multa porventura imposta.

§3o As multas previstas neste item náo têm caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade por perdas e danos decorrentes
das infraçóes cometidas.

í2. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de São Francisco do Conde, município da Bahia, para dirimir
eventuais conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a
qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem assim justos ê contratados, firmam a Presente ATA em 05 (cinco) vias de igual
teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme.

São Francisco do Conde, '16 de maio de 2023

Dora res Srlvr
dc Sr0ôJ

DO ILVA
SECRETARIA MU ICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE
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§1o A multa a quê se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

TESTEMUNHAS:

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
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CONTRATO (Nº 065/2023)

CONTRATO N.º065/2023, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO 
CONDE e a empresa FREEDOM VEÍCULOS ELÉTRICOS LTDA.  PREGÃO 
ELETRÔNICO - SRP N.º032/2022 - SESAU. Do Objeto:  Constitui objeto do presente 
instrumento, a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
equipamentos destinados ao Programa de Tecnologia Assistiva em Saúde, ITENS 
13, 15, 19 e 27, destinado ao cuidado de pessoas com deficiência temporária ou 
permanente residentes no Município de São Francisco do Conde e atendidos no 
âmbito dos Serviços Assistenciais e prestados pela Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme Termo de Referência e condições constantes no Edital e seus anexos, 
no qual estão contemplados o prazo de entrega e a estimativa das quantidades, na 
medida das suas necessidades e segundo a conveniência do serviço público, e que a 
este termo integram, como se transcritas.  Do Valor: O valor global estimado do 
presente instrumento é R$606.810,00 (seiscentos e seis mil, oitocentos e dez reais),  
que a CONTRATANTE  pagará à CONTRATADA  o valor da fatura sobre o montante 
fornecido pela CONTRATADA . Da Vigência: A vigência do contrato, vigorará da sua 
assinatura até 23/03/2024, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, a 
critério da CONTRATANTE  e concordância da CONTRATADA , conforme previsão no 
art. 57 da Lei N.º8666/93. Da Dotação Orçamentária:  As despesas para o pagamento 
deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária descrito a 
seguir: 
 

UNIDADE: PROJETO/ATIVIDADE: ELEMENTO DE DESPESA: FONTE: 
09.01 2.085 33.90.32 15001002 

 
 

ASSINADO EM 23/03/2023 
DORATH MENEZES SILVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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CONTRATO (Nº 126/2023)

CONTRATO N.º126/2023, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO 
CONDE e a SRA. MARIA DO CARMO MATOS DANTAS.  DISPENSA N.º020/2023-2 - 
SESAU. Do Objeto:  Locação de imóvel situado à Rua das Árvores, s/n.º, Madruga, São 
Francisco do Conde/BA, CEP:43.900-000, para o funcionamento da Unidade Básica 
de Saúde do Programa Saúde da Família . Do Valor: Pela locação ora pactuada, o 
LOCATÁRIO  pagará a LOCADORA  o valor mensal de R$2.500,00 (Dois mil e 
quinhentos reais ) até o 10º dia útil do mês subsequente, perfazendo o total de 
R$30.000,00 (trinta mil reais). Da Vigência: O prazo de vigência do contrato, a contar 
da data de sua assinatura, será até 16 de Maio de 2024,  podendo ser prorrogado nos 
termos da legislação vigente, a critério da CONTRATANTE  e concordância da 
CONTRATADA , nas mesmas condições contratuais, conforme previsão no art. 57 da 
Lei Federal N.º8.666/93. Da Dotação Orçamentária:   As despesas decorrentes da 
execução do presente contrato correrão por conta dos Recursos orçamentários, a saber: 
 

UNIDADE: PROJETO/ATIVIDADE: ELEMENTO DESPESA: FONTE: 
09.01 2.089 33.90.36 1500.1002 

 

 

ASSINADO EM 16/05/2023 
DORATH MENEZES SILVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023)

 ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 
 COPEL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico SRP nº 004/2023 
 Homologação 

 
Objeto:  Seleção de melhor proposta para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento 
de Consultório Odontológico Completo para atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de São Francisco do Conde – BA, conforme Termo de Referência. 
 

O Município de São Francisco do Conde, através do Pregoeiro Oficial torna público o resultado oficial 
do referido Pregão, tendo como vencedora do certame a empresa:  
 
Vencedora: OLSEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A 
Valor: R$ 1.865.500,00 (Um Milhão, Oitocentos e sessenta e cinco mil e quinhentos reais). 
 
Critério Adotado: Menor preço Global. 
 
São Francisco do Conde, 13 de fevereiro de 2023 – Nalinaldo Couto de Mello – Pregoeiro Oficial. Nesta 
oportunidade a Ilma. Senhora Secretária ratifica os ATOS do Pregoeiro e homologa o objeto e valor à 
empresa supracitada. São Francisco do Conde, 18 de maio de 2023 – Dórath Menezes Silva - 
Secretária Municipal de Saúde – SESAU. 
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HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2023)

 ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 
 COPEL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico SRP nº 008/2023 
 Homologação 

 
Objeto:  Seleção de melhor proposta para eventual contratação de empresa para o fornecimento de 
materiais, insumos, instrumentais odontológicos e materiais para atividades educativas, destinados a 
utilização nos Consultórios Odontológicos das Unidades Básicas de Saúde (UBS), no Centro de 
Especialidades Odontológicas (CEO), e Ações de Saúde Bucal conforme condições, especificações e 
quantitativos descritos nos itens constantes deste Termo de Referência. 
 

O Município de São Francisco do Conde, através do Pregoeiro Oficial torna público o resultado oficial 
do referido Pregão, tendo como vencedora do certame a empresa:  
 
Vencedora: TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
 
LOTE 1 - INSTRUMENTAIS      Valor: R$ 109.250,67 
LOTE 2 - INSUMOS E CORRELATOS     Valor: R$ 229.898,92 
LOTE 3 - MATERIAL CIRÚRGICO E CORRELATOS   Valor: R$ 190.332,26 
LOTE 4 - MATERIAL DENTÍSTICA     Valor: R$ 186.005,24 
LOTE 5 - MATERIAL RADIOGRÁFICO    Valor: R$ 35.124,80 
LOTE 6 - MATERIAL PARA ENDODONTIA    Valor: R$ 71.400,00 
LOTE 7 – BROCAS       Valor: R$ 29.999,00 
LOTE 8 - ITENS PARA ATIVIDADES EDUCATIVAS   Valor: R$ 49.300,00 
 
Critério Adotado: Menor Preço por Lote. 
 
São Francisco do Conde, 04 de maio de 2023 – Nalinaldo Couto de Mello – Pregoeiro Oficial. Nesta 
oportunidade a Ilma. Senhora Secretária ratifica os ATOS do Pregoeiro e homologa o objeto e valor à 
empresa supracitada. São Francisco do Conde, 18 de maio de 2023 – Dórath Menezes Silva - 
Secretária Municipal de Saúde – SESAU. 
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